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  Emenda Modificativa nº 012 ao Projeto de Lei nº 057 de 13 de agosto de 2018. 

 

 

 

 

As Bancadas do PP, PRB, PSDB, vêm por meio deste apresentar Emenda 

Modificativa ao Projeto de Lei nº 057 de 20 de agosto de 2018, o qual “CRIA A 

GRATIFICAÇÃO AOS SERVIDORES MUNICIPAIS QUE ATUAM NA COMISSÃO 

PERMANENTE DE SINDICÂNCIAS E PROCESSOS ADMINISTRATIVOS”, para incluir 

os incisos III e IV ao art. 1º do referido projeto de lei, o qual passa a ter a seguinte redação: 

 

              “Art. 1º....... 

 

                (...) 

 
             III - A gratificação pelo encargo de participação em Comissão Permanente de 

Sindicâncias e Processos Administrativos será paga em parcela única ao servidor 
designado, na folha de pagamento do mês subseqüente em que a comissão apresentar o 
respectivo Relatório Conclusivo.  
 
                IV - Na hipótese em que o servidor for nomeado para mais de uma Comissão 
desta natureza, dentro do mesmo período, não fará jus ao recebimento da gratificação”. 

  
 

 

                                 Plenário Jorge Von Saltiél, 01 de outubro de 2018. 
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